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PROCESSO Nº SEI-E-03/6910025/1997 - JORGILEA DUARTE SOU-
TO LONGA, Inspetor de Alunos, mat. n° 0270956-6, ID 3560076-4,
período base de 26/05/2005 a 08/06/2010; 10/09/2014 a 01/10/2019.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL.

PROCESSO Nº SEI-030034/003306/2023 - KATARINNE CHRISTINE
THINNES GOMES LIMA, Prof. Doc. I, mat. n° 3035763-6, ID
5010545-0.

PROCESSO Nº SEI-030034/003184/2023 - JOAO RICARDO ASSIS
DA SILVA, Prof. Doc. I, mat. n° 0807852-9, ID 3833595-6.

INDEFIRO O PROCESSO.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 12/06/2023

PÁGINA 24 - 3ª COLUNA
DESPACHOS DA COORDENADORA

DE 05.06.2023

PROCESSO N° SEI-030034/002437/2023
Onde Se Lê: ...período base 12/05/2017 a 10/05/2022.
Leia-Se: ...período base de 16/03/2017 a 08/04/2022.

Id: 2496700

Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
D E S PA C H O S DA PRESIDENTE

DE 17/07/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/005/2195/2015 - ANA CRISTINA PEREIRA -
PROFESSOR FAETEC II - matrícula nº 0290.890-3, período base de

25.02.2013 A 22.02.2023. RECONHEÇO o direito a 06 (seis) meses
de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/005/7247/2015 - DELMA DA SILVA MARTI-
NHO - PROFESSOR FAETEC II - matrícula nº 5.011.795-1, período
base de 20.04.2014 A 23.06.2019. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/30.229/2010 - MARCOS FONSECA JO-
RAND - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0223.901-0, período
base de 18.06.2018 A 16.06.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-260005/005634/2023 - MÔNICA DA COSTA SIL-
VA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0225.820-0, período base
de 08.04.2011 A 05.04.2016. RECONHEÇO o direito a 03 (três) me-
ses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/77/393/2001 - ROGÉRIO PEDRO DE BAR-
ROS PEREIRA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 00823.158-1,
período base de 06.12.2011 A 02.12.2023. RECONHEÇO o direito a
06 (seis) meses de licença-prêmio.

DE 24/07/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/37.381/2008 - CLÁUDIA REGINA LOPES
DE ANDRADE - INSTRUTOR PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALI-
ZANTES - matrícula nº 0223.756-8, período base de 07.04.2018 A
05.04.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três) meses de licença-prê-
mio.

PROCESSO N° SEI-260005/005575/2023 - CARLOS ALBERTO MAR-
QUES SOARES - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0222.579-5,
período base de 01.06.2000 A 29.05.2010 E DE 05.11.2017 A
18.01.2023. RECONHEÇO o direito a 09 (nove) meses de licença-prê-
mio.

PROCESSO N° SEI-260005/005715/2023 - HEBE DE SOUZA OLIVEI-
RA, Professor Faetec I, matrícula nº 4404661-8. CONCEDO LICENÇA
sem vencimento para acompanhar cônjuge, com validade a contar de
26/05/2023, conforme no Art. 125 do Decreto nº 2.479/79 e Lei nº
800/84.

PROCESSO N° SEI-E-26/33.443/2008 - MARCELO NEVES BARRE-
TO - INSTRUTOR PARA DISCIPLINAS PROFISSIONALIZANTES -
matrícula nº 0222.576-1, período base de 28.05.2015 A 25.06.2020.
RECONHEÇO o direito a 03 (três) meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/0005/005716/2023 - TEÓFILA TAVARES
PINTO, PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0221.759-4. INDEFIRO
o pedido de licença-prêmio.

Id: 2496665

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA
D E S PA C H O S DA PRESIDENTE

DE 17/07/2023

PROCESSO N° SEI-260005/002452/2021- MARCO ANTÔNIO ARAÚ-
JO MEYER - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0224.440-8, pe-
ríodo base de 22.06.2018 A 20.06.2023. RECONHEÇO o direito a 03
(três) meses de licença-prêmio.

DE 24/07/2023

PROCESSO N° SEI-E-26/005/941/2016 - ANDREA DE MELO AMA-
RAL - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0224.124-8, período ba-
se de 06.01.2016 A 04.01.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E - 2 6 / 3 3 . 8 3 4 / 2 0 11 - ARTHUR DA SILVA SANTA
ROSA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0220.213-3, período
base de 28.03.2018 A 26.03.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/36.554/2008 - FÁBIO TINOCO VIEIRA -
INSPETOR DE ALUNOS II - matrícula nº 0224.474-7, período base
de 18.06.2018 A 16.06.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três) me-
ses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/37.969/2009 - LEANDRO GOMES DA SILVA
- PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0223.791-5, período base de
30.06.2018 A 28.06.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três) meses
de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/005/2510/2019 - PRISCILLA SANTA RITA
CASTRO DO NASCIMENTO - ISNPETOR DE ALUNOS - matrícula nº
0226.208-7, período base de 24.07.2016 a 22.07.2021. RECONHEÇO
o direito a 03 (três) meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/005/1251/2018- REGINA CÉLIA DE ARAÚ-
JO LEANDRO - INSPETOR DE ALUNOS II - matrícula nº 0224.673-4,
período base de 20.08.2015 A 17.08.2020. RECONHEÇO o direito a
03 (três) meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/005/100744/2018 - TELMA CANELA DE MI-
RANDA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0220.140-8, período
base de 19.04.2015 A 16.04.2020. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-260005/005681/2023 - VIVIANE BATISTA DOS
SANTOS RODRIGUES - ORIENTADOR EDUCACIONAL - matrícula nº
0226.517-1, período base de 27.08.2012 A 05.11.2017 E DE

06.11.2017 A 20.11.2022. RECONHEÇO o direito a 06 (SEIS) meses
de licença-prêmio.

PROCESSO N° SEI-E-26/34.721/2007 - WANDA RODRIGUES DE LI-
MA - PROFESSOR FAETEC I - matrícula nº 0221.342-9, período ba-
se de 13.03.2018 A 11.03.2023. RECONHEÇO o direito a 03 (três)
meses de licença-prêmio.

Id: 2496748

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO S DO REITOR
DE 25.07.2023

PORTARIA Nº 628/2023 - DISPENSA MANOEL MIGUEL DE LIMA
SILVA JÚNIOR, matrícula nº 37.144-3, ID: 44591047, Técnico Univer-
sitário II / Assistente Administrativo, da Função Gratificada de Chefe
do Serviço de Atendimento Presencial, símbolo FG-01, código 1109, a
contar de 26/07/2023 - Processo nº SEI-260007/036066/2023.

PORTARIA Nº 629/2023 - DESIGNA MANOEL MIGUEL DE LIMA
SILVA JÚNIOR, matrícula nº 37.144-3, ID: 44591047, Técnico Univer-
sitário II / Assistente Administrativo, para exercer a Função Gratificada
de Chefe de Serviço, símbolo FG-01, código 310, a contar de
26/07/2023 - Processo nº SEI-260007/036066/2023.

PORTARIA Nº 630/2023 - DESIGNA JÔNATAS DA SILVA ABREU
AARÃO, matrícula nº 37.114-6, ID: 44584679, Técnico Universitário II
/ Assistente Administrativo, para exercer a Função Gratificada de Che-
fe de Serviço, símbolo FG-01, código 1109, a contar de 26/07/2023 -
Processo nº SEI-260007/036066/2023.

Id: 2496788

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO REITOR
DE 25.07.2023

PROCESSO N° SEI-260007/004777/2023 - RATIFICO a inexigibilidade
de licitação, em conformidade com o artigo 26 da Lei n° 8666/93, em
favor da empresa AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A., no valor de
R$450.000,00. OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de
energia elétrica - Campus de Resende, com fulcro no artigo 25 CA-
PUT do citado diploma legal, nos termos da autorização do ordenador
de despesa.

Id: 2496816

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DA SUPERINTENDENTE
DE 25.07.2023

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 983/2023 - EXONERA RAÁMA COS-
TA ALVES, matrícula nº 39.716-6, ID funcional 50861654, Técnico
Universitário II - Programador, lotada na DINFO/DSIS, do Quadro de
Servidores da Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro, a
contar de 20/06/2023 - Processo nº SEI-260007/030978/2023.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 984/2023 - EXONERA ÉRIKA PRU-
COLI HADID, matrícula nº 40.124-0, ID funcional: 44354991, Técnico
Universitário Superior/Médico Anestesiologista lotada na Policlínica Pi-
quet Carneiro - PPC, do Quadro de Servidores da Fundação Univer-
sidade do Estado do Rio de Janeiro, a contar de 12/07/2023 - Pro-
cesso nº SEI-260007/035873/2023.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 985/2023 - EXONERA, a pedido, LUIS
ROMEU ARAUJO TAVARES, matrícula nº 41.123-1, ID funcional:
51346591, Técnico Universitário II /Assistente Administrativo, lotado na
SECON, do Quadro de Servidores da Fundação Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro, a contar de 09/07/2023 - Processo nº SEI-
260007/035816/2023.

PORTARIA UERJ/SGP SEI Nº 986/2023 - DECLARA vago o cargo
de Técnico Universitário II / Segurança, por motivo de falecimento do
servidor NELSON BENEDITO, matrícula nº 33.998-6, ID: 20053738,
com carga horária de 40 horas semanais, com lotação na Prefeitura
dos Campi ocorrido em 16/05/2023 - Processo nº SEI-
260007/029069/2023.

Id: 2496789

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 25.07.2023

PORTARIA SRH Nº 1027/2015 - LETÍCIA LOSS DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº 39.043-5/ ID: 50748670 - TENDO em vista a autorização do
Magnífico Reitor no Processo nº SEI-260007/020416/2023, a referida
Portaria fica apostilada para fazer constar que a carga horária foi al-
terada de 20 para 40 horas semanais, a contar de 20/06/2023.

Id: 2496790

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E I N O VA -
ÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATOS DO VICE-D I R E TO R

PORTARIA HUPE Nº 1458 DE 26 DE JULHO DE 2023

ATUALIZA A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE
REÚSO E REPROCESSAMENTO DE PRODU-
TOS PARA A SAÚDE VISANDO À SEGURAN-
ÇA DO PACIENTE E DOS PROFISSIONAIS
E N V O LV I D O S E ALTERAÇÃO DA NOMENCLA-
TURA PARA COMITÊ DE PROCESSAMENTO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE - CPPS.

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas,
e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº SEI-
260008/008169/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar a composição do Comitê de Reúso e Reprocessa-
mento de Produtos para a Saúde Visando à Segurança do Paciente e
dos Profissionais Envolvidos.

Art. 2º - Alterar a nomenclatura para Comitê de Processamento de
Produtos para Saúde - CPPS.

Art. 3º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, abai-
xo relacionados, presidida pelo primeiro:
Roberto Pozzan - Matrícula nº 27.891-1;
Fernanda Corrêa de Sá Oliveira - Matrícula nº 38.850-4;
Rejane Araújo de Souza - Matrícula nº 30.265-3;
Marcelo Dominguez Canetti - Matrícula nº 27.848-1;
Márcia Fernandes Mendes Araújo - Matrícula nº 30.854-4.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2023.

PROFESSOR JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r

Id: 2496795

Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade Urbana

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
E MOBILIDADE URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 12.07.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/002729/2022 - Com base no parecer da
área técnica (55652484), DETERMINO que o ponto final da ligação
750D seja fixado na Rua Abelardo Chacrinha Barbosa, adotando a
denominação 750D Santa Rosa - Tijuca “SA” e cumprindo seus veí-
culos o seguinte trajeto para acesso e saída do mesmo:
Ida: ..., Rua Dr. Satamini, Avenida Heitor Beltrão, Rua Pareto, Rua Al-
mirante Cochrane, Rua Santo Afonso, Rua General Roca, Rua De-
sembargador Isidro e Rua Abelardo Chacrinha Barbosa (entre os nú-
meros 23 e 29).
Volta: Rua Abelardo Chacrinha Barbosa, Rua Conde de Bonfim, Rua
Haddock Lobo, Rua do Bispo, Rua da Estrela, Rua Aristides Lobo,
Travessa Pastor Daniel Ribeiro, Rua Haddock Lobo, Rua Estácio de
Sá, ...

DE 26.07.2023

PROCESSO Nº SEI-100005/002369/2023 - Com base no parecer da
Assessoria Jurídica (55930984) NÃO CONHEÇO O RECURSO, em
razão de sua intempestividade.

PROCESSO Nº SEI-100005/003698/2023 - Com base nos pareceres
da Comissão Especial (55935873) e da Assessoria Jurídica
(56343081), AUTORIZO a suspensão do Serviço de Transporte Com-
plementar, do permissionário Sr. José Eduardo Estephaneli dos San-
tos, registro nº 503.024, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

PROCESSO Nºs SEI-100005/005033/2023, SEI-100005/005810/2023,
SEI-100005/005950/2023 E SEI-100005/006055/2023 - A U TO R I Z O o
parcelamento de débito.

PROCESSO Nº SEI-100005/006569/2023 - INDEFIRO com base na
análise promovida pela área técnica (54591495/56385654).

PROCESSO Nº SEI-100005/006936/2023 - Declaro extinta a permis-
são RJ 516.009, concedida ao permissionário Wilson Silva Filho, con-
forme relatório da Comissão Especial (COMESP)(55904179) e parecer
da Assessoria Jurídica (56268264) .

PROCESSO Nº SEI-100005/008060/2023 - Com base no pareceres
da Auditoria (Doc. SEI Nº 56384860) e da área técnica (Doc. SEI Nº
56376466), DETERMINO o cancelamento do Auto de Infração N° D-
791909.

PROCESSO Nº SEI-100005/008065/2023 - Com base no pareceres
da Auditoria (Doc. SEI Nº56383892) e da área técnica (Doc. SEI Nº
56374853), DETERMINO o cancelamento do Auto de Infração No D-
791908.

PROCESSO Nº SEI-100005/008070/2023 - Com base no pareceres
da Auditoria (Doc. SEI Nº 56385267) e da área técnica (Doc. SEI Nº
56374492), DETERMINO o cancelamento do Auto de Infração N° D-
791906.

Id: 2496773

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

I N S T I T U TO E S TA D U A L DO AMBIENTE

ATO DO PRESIDENTE

P O R TA R I A INEA/PRES Nº 1.243 DE 25 DE JULHO DE 2023

ALTERA A PORTARIA INEA/PRES N° 1.221, DE
17/04/2023, PUBLICADA EM 19/04/2023, QUE
CRIOU GRUPO DE TRABALHO (GT) PARA DIS-
CUSSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ATIVIDADE
DE TRANSPORTE DUTOVIÁRIO.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA),
no uso das atribuições, previstas na Lei 5.101, de 04 de outubro de
2007 e no Decreto Estadual 46.619, de 03 de abril de 2019, conforme
ciência do Conselho Diretor deste Instituto, em reunião realizada no
dia 19 de julho de 2023, e processo administrativo n° SEI-
070002/005660/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º Alterar a Portaria Inea/Pres n° 1.221, de 17/04/2023, publicada
em 19/04/2023, que criou o Grupo de Trabalho (GT) para discussão
de acompanhamento da atividade de transporte dutoviário.

§1º - Fica excluída Erika Silva Roncheti, id. funcional 5133142-0;

§2º - Fica incluída a servidora Jeniffer Chiapini da Matta, id. funcional
5141945-9; e

§3º - Ficam mantidos os servidores Maicon Guerra de Miranda, id.
funcional 44623577, Marco Luiz Coelho Netto, id. funcional 2038025-9,
Michelle Branco Ramos, id. funcional 4374889-9, Luciana Maria Bap-
tista Ventura, id. funcional 4336419-5, Julianna Garcia de Souza Mel-
lo, id. funcional 5119952-1, Isabella Mendes de Matos Chamberlain,
id. funcional 5101842-0, e Renata da Matta dos Santos, id. funcional
4276575-7

Art. 2º - O Grupo de Trabalho fica estabelecido com os servidores:
Maicon Guerra de Miranda, id. funcional 44623577, na coordenação
do GT, Marco Luiz Coelho Netto, id. funcional 2038025-9, Michelle
Branco Ramos, id. funcional 4374889-9, Luciana Maria Baptista Ven-
tura, id. funcional 4336419-5, Julianna Garcia de Souza Mello, id. fun-
cional 5119952-1, Isabella Mendes de Matos Chamberlain, id. funcio-
nal 5101842-0, Renata da Matta dos Santos, id. funcional 4276575-7,
e Jeniffer Chiapini da Matta, id. funcional 5141945-9.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2023

PHILIPE CAMPELLO COSTA BRONDI DA SILVA
Presidente do INEA

Id: 2496640

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00159316

NOME: JOSÉ RIBAMAR DO NASCIMENTO. CNPJ/CPF N°
707.219.803-25. ENDEREÇO: RUA FLOR DA BRILHANTINA B - RIO
DAS PEDRAS. MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo
64 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
5.171,99. PROCESSO N° SEI-070002/007528/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00159271

NOME: KARGA RIO ARMAZÉNS GERAIS LTDA. CNPJ/CPF N°
31.533.334/0001-54. ENDEREÇO: AV. OURO PRETO, S/N ÁREA A
LOTEAMENTO - VILA OURO PRETO. MUNICIPIO: DUQUE DE CA-
XIAS. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual 3.467/00. PENALIDA-
DE: Multa Simples R$ 2.088,14. PROCESSO N° SEI-
070002/014131/2022.

AUTO DE INFRAÇÃO N° GEFISEAI/00159272

NOME: CALÇADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/CPF N° 30.092.068/0001-09. ENDEREÇO: AVENIDA CANAL
DOIS, N° 1600 - RECREIO DOS BANDEIRANTE. MUNICIPIO: RIO
DE JANEIRO. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 2.164,09. PROCESSO N° SEI-
070002/013423/2022.
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